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Enquadramento 

Este relatório pretende dar resposta ao estabelecido no n.º 1 do capítulo 8.1 do apêndice do Despacho n.º 11275/2017 

de 22 de dezembro, em que refere a necessidade de apresentação à Agência Portuguesa do Ambiente (APA), I. P. e à 

Direção Geral das Atividades Económicas (DGAE), até 15 de abril do ano imediato àquele a que se reporta, um relatório 

anual de atividades, em formato digital, correspondente às suas atividades anuais, o qual deverá conter 

nomeadamente a análise do cumprimento das obrigações prevista na respetiva licença. Este ano, como consequência 

da pandemia provocada pelo Coronavírus o prazo de entrega foi prorrogado. 

A informação contida neste relatório obedece aos requisitos constantes da lista publicada nas páginas da internet da 

APA, I. P., e da DGAE, na versão 1.0, revisão 1.0 de outubro de 2018. 

Para mais informações poderá ser consultada página da internet da ERP Portugal, em https://erp-recycling.org/pt-pt/ 

Introdução 

O modelo de gestão técnico-económico baseado no Princípio da Responsabilidade Alargada do Produtor, vem atribuir 

ao produtor do produto a responsabilidade pelos impactes ambientais e pela produção de resíduos decorrentes do 

processo produtivo e da posterior utilização dos respetivos produtos, bem como da sua gestão quando atingem o final 

de vida. 

Toda a atividade da ERP Portugal enquanto Entidade Gestora (EG) tem por base este princípio, assumindo esta 

responsabilidade transferida pelos produtores de Pilhas e Acumuladores (P&A), tal como definido no Decreto Lei n.º 

152-D/2017, de 11 de dezembro. Esta transferência é assumida através da assinatura de um contrato de aderente à 

luz das licenças que foram conferidas à ERP Portugal pelo Estado Português.  

O presente relatório resume os aspetos gerais da atividade desenvolvida pela ERP Portugal, em 2019, enquanto EG de 

Resíduos de Pilhas e Acumuladores (RP&A), nos termos do despacho n.º 11275-A/2017, de 22 de dezembro. Este 

relatório resume a atividade da Entidade Gestora no Continente, bem como nas Regiões Autónomas da Madeira e dos 

Açores. 

No que respeita à meta de recolha de RP&A Portáteis, apesar dos esforços desenvolvidos na disponibilização de meios, 

através do aumento, em aproximadamente 14%, no número de locais de recolha disponíveis, bem como através da 

realização de campanhas de sensibilização focado na entrega seletiva destes resíduos, não foi cumprido o objetivo dos 

45%, apesar de se ter verificado um aumento de 13,9% em volume recolhido, face a 2018. 

Conforme referido as principais dificuldades foram, como habitualmente, sentidas ao nível da recolha da tipologia de 

RP&A Portáteis, tendo sido recolhidos em 2019, 123,07 toneladas desta tipologia de resíduo e 266,78 toneladas de 

RP&A Industriais, totalizando aproximadamente 390 toneladas no Fluxo de RP&A. 

Para o fluxo de RP&A contabilizámos no final do ano 254 produtores ativos, tendo-se verificado um acréscimo de 21,5% 

no número de novos aderentes, sendo que foram assinados 64 novos contratos e rescindidos 21. 

A ERP Portugal, em 2019, viu renovada a sua Certificação pela nova Norma ISO 9001:2015, Sistemas de Gestão da 

Qualidade, como reconhecimento pelo trabalho desenvolvido na otimização da eficácia do seu sistema de gestão. 

A nível Europeu, a European Recycling Platform (ERP) recolheu e tratou, entre 2009 e 2019, mais de 74.800 toneladas 

de RP&A. 
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A ERP - European Recycling Platform  

Fundada em 2002, pela Gillette (Procter & Gamble), Electrolux, Hewlett Packard e Sony, a ERP mantém a sua missão 

de assegurar a implementação da atual Diretiva Europeia de Resíduos de Equipamentos Elétricos e Eletrónicos (REEE) 

2012/19/UE de 4 de junho, garantindo uma maior eficiência ao nível de custos, através de estratégias de gestão de 

resíduos inovadoras, para benefício dos consumidores e das empresas que decidam associar-se. 

Deste modo, procurou desde o início operar como alternativa a outras entidades gestoras, promovendo o mercado 

concorrencial e as boas práticas de gestão. Em cenários ligados a economias de escala, a ERP possibilita aos seus 

membros a redução de custos fixos, e apresenta preços de mercado mais competitivos para a mais elevada qualidade 

disponível. 

A filosofia adotada, inerente ao modelo de gestão de resíduos, tem vantagens ao nível da qualidade do serviço prestado 

às entidades com quem colabora no processo de gestão de resíduos (aderentes dos seus sistemas integrados, sistemas 

municipais (SGRU), distribuidores e operadores de gestão de resíduos (OGR)); promove uma maior eficiência de custos, 

potencia o desenvolvimento de estratégias de gestão de resíduos inovadoras e de novas oportunidades para fomentar 

competências e dinamizar o mercado da gestão de resíduos. 

A ERP é gerida com a mesma visão dos seus fundadores no sentido de afirmar uma posição de liderança de mercado.  

O modelo de funcionamento da ERP, obedece a um conjunto de princípios fundamentais em matéria de gestão de 

resíduos, proteção da saúde e do ambiente e segurança, que são monitorizados regularmente, com base em dados 

(volume recolhido e tratado) e indicadores-chave de desempenho (valorização e reciclagem), e sujeitos a processos de 

auditoria para avaliar o nível de desempenho do serviço. 

Mais tarde, com a publicação da Diretiva Europeia de RP&A, Diretiva 2006/66/CE, alterada pela Diretiva 2013/56/UE, 

de 20 de novembro, e sua aplicação em setembro de 2009, a ERP replicou as competências adquiridas na gestão de 

REEE à gestão de RP&A.  

Para além destes dois fluxos de resíduos, a ERP obteve em alguns Estados Membros a licença para operar sistemas 

integrados de Resíduos de Embalagem (RE), nomeadamente no Reino Unido, Itália, Alemanha, Áustria, Polónia, 

Finlândia, Eslováquia e em Portugal, através da Novo Verde, Entidade Gestora de Resíduos de Embalagens. 

Em 2019, a ERP contabilizou mais de três milhões e quatrocentas mil toneladas de REEE recolhidos e mais de setenta 

e quatro mil e oitocentas toneladas de RP&A. 

 

A ERP Portugal 

A ERP Portugal ς Associação Gestora de Resíduos foi constituída por escritura pública a 13 de maio de 2005, tendo 

como fundadores o Grupo Gillete Portugal, Lda., (atualmente, Procter & Gamble Portugal S.A.), a Electrolux, Lda., a 

Hewlett Packard Portugal, Lda. e a Sony Portugal, Lda., (atualmente Sony Europe Limited, Sucursal em Portugal). 

O modelo de gestão técnico-económico baseado no Princípio da Responsabilidade Alargada do Produtor, vem atribuir 

ao produtor do produto a responsabilidade pelos impactes ambientais e pela produção de resíduos decorrentes do 

processo produtivo e da posterior utilização dos respetivos produtos, bem como da sua gestão quando atingem o final 

de vida. 

Toda a atividade da ERP Portugal enquanto EG tem por base este princípio, assumindo esta a responsabilidade 

transferida pelos produtores de EEE, tal como definido no Decreto n.º Lei 152-D/2017, de 11 de dezembro. Esta 

transferência é assumida através da assinatura de um contrato de aderente à luz das licenças que foram conferidas à 

ERP Portugal pelo Estado Português. 
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A responsabilidade do produtor, transferida para a ERP Portugal, materializa-se através do pagamento de prestações 

financeiras, pelas quantidades de EEE colocadas no mercado, em massa. Com as receitas provenientes das prestações 

financeiras pagas pelos produtores, a ERP Portugal, enquanto Associação sem fins lucrativos, desenvolve a sua 

atividade de gestão de resíduos, através de uma eficiente administração destas verbas, de forma a cobrir os gastos 

operacionais decorrentes da gestão destes resíduos, bem como para garantir o cumprimento das restantes obrigações 

decorrentes da sua licença, nomeadamente a implementação de uma rede de recolha de cobertura nacional, 

desenvolvimento de campanhas de Sensibilização, Comunicação e Educação (SC&E)  e de projetos de Investigação e 

Desenvolvimento (I&D). 

Assumindo como missão implementar em Portugal o sistema pan-europeu de recolha e gestão de REEE, administrado 

pela sociedade comercial European Recycling Platform ς ERP, S.A.S, dando cumprimento à Diretiva REEE, transposta 

para a Legislação nacional através do Decreto-Lei n.º 230/2004, reformulado pelo DL 67/2014, este último revogado 

pelo DL n.º 152-D/2017, e tendo sido atribuída a licença para exercer a atividade de Gestão de REEE pelo Despacho 

conjunto nº 5258/2018, de 25 de maio, pelo Secretário de Estado do Ambiente e do Secretário de Estado Adjunto e do 

Comércio. 

 

A ERP Portugal é uma pessoa coletiva de direito privado português, sem fins lucrativos, e que, à data da sua 

ŎƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻΣ ǘƛƴƘŀ ǇƻǊ ƻōƧŜǘƻ άŀ ƎŜǎǘńƻ ŘŜ Ǌesíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos, nos termos legalmente 

previstos, enquanto 9D ŘŜ ǳƳ ǎƛǎǘŜƳŀ ƛƴǘŜƎǊŀŘƻΦέ 

 

 

Em 2009, a denominação e o objeto social da ERP Portugal foram alterados, a fim de abranger 

também, a gestão de RP&A, nos termos legalmente previstos, enquanto EG de sistemas 

integrados, tendo a ERP Portugal sido licenciada para a gestão destes resíduos pelo Despacho 

n.º 11275-A/2017, de 22 de Dezembro, do Secretário de Estado do Ambiente. 

 
 

A atividade da ERP Portugal, relativa à gestão de REEE e RP&A visa, nos termos da Lei, fomentar a prevenção da 

produção destes resíduos, bem como a promoção da reutilização, reciclagem e outras formas de valorização. Mas o 

seu objetivo é, também, contribuir para melhorar o desempenho ambiental de todos os intervenientes no ciclo de vida 

destes equipamentos.  

A ERP Portugal promove, ainda, a realização de estudos, nomeadamente, dirigidos a novas formas de reutilização, 

valorização e reciclagem de REEE e RP&A, bem como campanhas de sensibilização, comunicação e de educação ao 

público em geral. 

Em 2019, a ERP Portugal renovou a sua Certificação pela nova Norma ISO 9001:2015, Sistemas de Gestão da Qualidade. 

Acreditamos que a renovação da Certificação pela Norma da Qualidade se traduz numa efetiva mais-valia para os 

nossos aderentes transmitindo confiança nos processos e na nossa forma de atuar no mercado. O propósito da ERP 

Portugal mantém-se na ótica de proporcionar um nível de serviço de elevada qualidade aos seus aderentes, 

fornecedores e parceiros. 

A sua sede situa-se no Centro Empresarial Ribeira da Penha Longa, no concelho de Cascais. 
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!ǎǎƻŎƛŀŘƻǎ 

São Associados da ERP Portugal a: 

¶ Electrolux, Lda,  

¶ Hewlett-Packard Portugal 

¶ Sony Europe Limited, Sucursal em Portugal. 

 

 

bŀǘǳǊŜȊŀ Ŝ /ƻƳǇƻǎƛœńƻ 

Os órgãos associativos da ERP Portugal são: 

¶ Assembleia Geral 

¶ Conselho de Administração 

¶ Fiscal Único. 

 

Assembleia Geral 

A Assembleia Geral da ERP Portugal é composta pelos Associados que se encontrem no pleno exercício dos 

seus direitos associativos e que tenham em dia o pagamento de todos os montantes devidos à ERP Portugal. 

A Assembleia Geral reúne ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, sempre que o Conselho 

de Administração ou o Fiscal Único o entendam conveniente ou quando o requererem dois ou mais 

associados, sendo conduzida pela Mesa da Assembleia Geral, composta por um Presidente e um Secretário 

eleitos em Assembleia Geral. 

A Assembleia Geral tem competência para, além de outras, adotar deliberações relativamente às seguintes 

matérias:  

Á Admissão e exclusão de Associados;  

Á Designação e destituição de membros dos órgãos associativos;  

Á Aprovação do relatório de gestão e das contas e do orçamento anual para o exercício seguinte;  

Á Fixação da joia para admissão de novos associados e quotas anuais;  

Presentemente, a Mesa da Assembleia Geral da ERP Portugal é constituída por: 

 

 

Fig. 1 ς Mesa da Assembleia Geral ERP Portugal 

 

Conselho de Administração 

A administração da ERP Portugal compete a um Conselho de Administração composto por três ou cinco 

membros, eleitos pela Assembleia Geral. O Conselho de Administração fixa as datas ou a periodicidade das 
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reuniões ordinárias e reúne extraordinariamente sempre que for convocado pelo Presidente ou por outros 

dois Administradores. As deliberações são tomadas por unanimidade dos votos dos Administradores 

presentes ou representados. Atualmente, o Conselho de Administração da ERP Portugal é composto pelos 

seguintes membros: 

Compete ao Conselho de Administração dirigir e administrar a ERP Portugal, devendo, nomeadamente, 

praticar todos os atos necessários à prossecução dos fins da ERP Portugal, administrar os Activos, bens e 

serviços da Associação, elaborar o relatório de gestão e as contas anuais, executar as deliberações da 

Assembleia Geral, bem como representá-la perante terceiros. 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 2 ς Conselho de Administração ERP Portugal 

Fiscal Único 

A fiscalização da ERP Portugal compete a um Fiscal Único, que será obrigatoriamente Revisor Oficial de 

Contas, devendo:  

Á Examinar a contabilidade da ERP Portugal;  

Á Dar parecer sobre o relatório de gestão e as contas anuais;  

Á Propor a convocação da Assembleia Geral sempre que se demonstre necessário.  

 

Em 2019, a fiscalização da ERP Portugal ficou a cargo da Ernst & Young, Audit & Associados 
 

 

9ǎǘǊǳǘǳǊŀ hǇŜǊŀŎƛƻƴŀƭ Řŀ 9wt tƻǊǘǳƎŀƭ 

 

A ERP Portugal conta atualmente na sua estrutura interna com 7 colaboradores, tendo a seguinte estrutura executiva: 
 

 

 
 

Fig. 3ς Estrutura Executiva da ERP Portugal 
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Tab. 1 ς Quadro de Pessoal ERP Portugal no final de 2019 

 

Departamento Equivalente a tempo completo (FTE) 

CEO 0,25 

Direção Geral 1 

Operações - Gestão da Rede de Recolha 1 

Gestão de Aderentes - Adesão e suporte 1 

Contabilidade 0,5 

Gestão da Qualidade e Infraestruturas 0,1 

Comunicação / Sensibilização 0,4 

Técnico de Suporte / I&D 0,5 

Total de efetivos (FTE) 4,75 
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Pilhas e Acumuladores 

A atividade da ERP Portugal rege-se pelo princípio da responsabilidade alargada do produtor, através da 
operacionalização do Sistema Integrado de Gestão de Resíduos de Pilhas e Acumuladores (SIGRP&A), para o qual detém 
uma licença válida até 31 de dezembro de 2021. 
 
O âmbito da sua atividade, em termos de colocação no mercado (aderentes do sistema integrado de gestão), é 
constituído por Pilhas e Acumuladores Portáteis (PAP) e Pilhas e Acumuladores Industriais (PAI), incluindo aquelas que 
possam ser utilizadas em equipamentos elétricos e eletrónicos e/ou em quaisquer outros equipamentos ou aparelhos. 
 
As P&A Portáteis e Industriais são classificadas, pela ERP Portugal, por sistemas químicos conforme se representa na 

figura seguinte. 

 

 

Fig. 4 ς Classificação das Pilhas e Acumuladores por Tipologia e Sistema Químico 

 

As P&A Portáteis, consistem em pilhas ou acumuladores portáteis e definem-se como qualquer pilha, pilha-botão, 

bateria de pilhas ou acumulador que seja fechado hermeticamente, possa ser transportado à mão e não seja uma 

bateria ou acumulador industrial, nem uma bateria ou acumulador para veículos automóveis, nomeadamente as pilhas 

constituídas por um elemento único, como, por exemplo, as pilhas AA e AAA, bem como as pilhas e acumuladores 

utilizados em telemóveis, computadores portáteis, ferramentas elétricas sem fios, brinquedos e aparelhos domésticos.  

 

Quanto às P&A Industriais, tratam-se de baterias ou acumuladores industriais que são concebidos exclusivamente para 

fins industriais, profissionais ou utilizados em qualquer tipo de veículos elétricos, designadamente os utilizados como 

fonte de energia de emergência ou de reserva nos hospitais, aeroportos ou escritórios, os concebidos exclusivamente 

para terminais de pagamento portáteis em lojas e restaurantes e para leitores de código de barras em lojas, os 

utilizados em instrumentação ou em diversos tipos de aparelhos de medição, os utilizados em ligação com aplicações 

de energias renováveis como os painéis solares e os utilizados em veículos elétricos, como, por exemplo, carros, 

cadeiras de rodas, bicicletas, veículos utilizados nos aeroportos e veículos automáticos de transporte. 
 

As P&A apresentam diversos aspetos que as caracterizam, constando os principais na tabela seguinte. 
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Tab. 2 ς Resumo das principais características de P&A por química 

Química Ânodo Cátodo Caraterísticas 

Chumbo Ácido 

(Pb-acid) 

 

Chumbo 

(Pb) 

Ácido 

Sulfúrico 

(H2SO4) 

Tecnologia simples e barata, em termos produtivos 

Recarga simples e rápida 

Boa eficiência de carga/descarga de 50-95% 

Baixos níveis de auto-descarga 

Baixas densidades energéticas 

Podem ocorrer fenómenos de instabilidade térmica resultando em incêndios se não forem recarregados correctamente 

Reduzida durabilidade (permitem apenas um reduzido número de ciclos de carga e descarga, entre os 500 e os 800 ciclos), o que as torna úteis para aplicações estacionárias 

em que só raramente ocorrem descargas completas (e.g baterias automóveis) 

Perigosidade ambiental associada à presença de chumbo 

Níquel Cádmio 

(NiCd) 

 

Cádmio 

(Cd) 

Óxido-

hidróxido de 

níquel (III) 

(Ni2O3/  

Ni (OH)3) 

Recarga simples e rápida 

Prazos de validade elevados 

Bons desempenhos a baixas temperaturas 

Boa relação qualidade/preço 

Boa eficiência de carga/descarga de 70-90% (a mobilidade iónica do NiCd permite recargas mesmo a baixas temperaturas) 

Probabilidade de auto-descarga (quando armazenada por longos períodos de tempo, necessitam de ser recarregadas) 

Sensíveis ao fenómeno de memória química se não descarregadas completamente, de forma periódica 

Densidades energéticas relativamente baixas 

Elevada durabilidade, com capacidade para cerca de 2000 ciclos de carga 

Disponível em várias formas e dimensões sendo o formato mais frequente o cilíndrico 

Perigosidade ambiental associada à presença de cádmio (que actualmente é praticamente proibido na Europa) 

 




















































































